
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

Dispõe sobre a concessão de Medalha do 

Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Costa Júnior” (Campineiro) ao Sr. 

“Márcio Augusto Lopes” e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo 

“Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) ao professor e atleta de 

kickboxing “Márcio Augusto Lopes”, pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade através do esporte; 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

S/S., 30 de abril de 2025  
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Justificativa: 

Natural de São Paulo e morador de Sorocaba há 13 anos, Márcio 

iniciou sua trajetória nas artes marciais ainda na infância, aos sete anos de 

idade, através do karatê. Desde então, construiu uma sólida vivência no 

universo esportivo, passando por diversas modalidades como judô, 

hapkido, Muay Thai e boxe, até encontrar no kickboxing a disciplina em que 

mais se destacou, tornando-se faixa-preta – 1º Dan após oito anos de 

dedicação. 

Como atleta, alcançou títulos expressivos, incluindo o de 

campeão paulista, campeão brasileiro, além de conquistas na Copa São 

Paulo e em competições como o K1 Fight Dragon, reafirmando seu alto nível 

técnico e compromisso com a excelência esportiva. 

Há três anos, fundou a Urban, uma escola de kickboxing 

que, mesmo com pouco tempo de atuação, já revelou campeões paulistas 

e atletas vitoriosos em torneios regionais e nacionais, fortalecendo a 

presença da modalidade em Sorocaba e formando uma nova geração de 

lutadores. Atualmente, dedica-se integralmente à Urban, onde ministra aulas 

para homens, mulheres e crianças, ampliando o acesso ao esporte e 

fomentando uma cultura de disciplina, saúde e superação. 

Além do trabalho atual, Márcio já estrutura planos para a 

implantação de um projeto social voltado a adolescentes, oferecendo 

acesso gratuito ao treinamento esportivo com vistas à inclusão, formação de 

valores e descoberta de talentos no kickboxing. 

Diante dessa trajetória marcada por conquistas, perseverança e 

impacto social, a concessão da Medalha do Mérito Esportivo representa o 

reconhecimento institucional da Câmara Municipal ao relevante papel 

desempenhado por Márcio Augusto Lopes na valorização do esporte como 

ferramenta de transformação pessoal e comunitária. 
 

S/S., 30 de abril de 2025  
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